
 

 

EDITAL Nº 01/2019 

PROCESSO SELETIVO PARA TRAINEE 

EMPRESA JR. FAMUR 

 

A EMPRESA JR. FAMUR, localizada em Caxias do Sul – RS, torna pública a abertura do 
edital para seleção de Trainees. A Empresa Jr. selecionará os candidatos para a contribuição no 
desenvolvimento das atividades da organização, constituindo-se em atividade optativa dentro 
dos cursos de graduação da Faculdade Murialdo, podendo, quando da sua conclusão, ser 
pontuado como Atividade Complementar e constar no Histórico Escolar do acadêmico. 

As inscrições dos candidatos deverão ser feitas pelo preenchimento de ficha de inscrição 
através do link: https://forms.gle/UBnGvVw1kNvpQAsg7 

 

1. PERÍODO DE INSCRIÇÕES (FASE I): 

Início: 08/11/2019. 

Término: 17/11/2019. 

 

2. HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES (FASE II): 

Serão homologadas as inscrições que atenderem os critérios abaixo: 

a) O processo seletivo destina-se aos acadêmicos matriculados e/ou egressos de todos 
os cursos da Faculdade Murialdo. 

b) Os interessados devem ter disponibilidade de no mínimo 03 horas para dedicação às 
atividades da organização, as quais serão distribuídas entre execução de trabalhos 
referente à diretoria ao qual forem locados, bem como reuniões, treinamentos, dentre 
outras atividades. 

A divulgação da homologação das inscrições (Fase II) será no dia 18 de novembro de 
2019, por meio do site www.faculdademurialdo.com.br, ocasião em que será os candidatos 
aprovados neste processo seletivo serão convocados. 

 

3. O PROCESSO DE TRAINEE: 

3.1. Serão abertas 10 (dez) vagas para Trainees que tenham interesse em se desenvolver 
profissionalmente e contribuir para o desenvolvimento da Empresa Jr. FAMUR. 

3.2. A função do Trainee, assim como do Membro Efetivo é voluntária, não havendo 
remuneração pelo exercício de suas atividades.  

3.3. A Empresa Jr. FAMUR reserva-se no direito de não preencher todas as vagas caso não 
existam candidatos com perfil adequado para ocupá-las, bem como expandir o número 
de aprovados, caso seja necessário. 

3.4. Os acadêmicos selecionados deverão comparecer a todas as reuniões e capacitações 
promovidas pela Empresa Jr. FAMUR, nas quais serão: 

a) Apresentada a Gestão atual, na complexidade de suas atribuições e atividades;  

b) Oferecidos capacitações para o aprimoramento profissional e acadêmico 

c) Introdução ao movimento Empresa Júnior. 

3.5. Além dos eventos citados, os Trainees acompanharão as atividades da Gestão, com 
ênfase para o trabalho desenvolvido pela Diretoria de Projetos e, realizarão atividades 
necessárias à finalidade da organização, sempre que convocados. 

https://forms.gle/UBnGvVw1kNvpQAsg7
http://www.faculdademurialdo.com.br/


 

 

4. DISPOSIÇÕES FINAIS:  

4.1. Os casos omissos serão decididos pela Comissão do Processo Seletivo responsável 
pela seleção, sob cuidados do Conselho Deliberativo e Presidência. 

 

Caxias do Sul, 8 de novembro de 2019. 

 

Tainara Sirene 

Presidente Empresa Jr. FAMUR 


